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ATA N° 140 – 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEGUNDA 
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – ESTADO DO PANTANAL. 
 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta e dois minutos, no Plenário 

Deputado Júlio Maia, sob a Presidência do Senhor Deputado Paulo Corrêa e secretariada pelos Deputados Marcio Fernades e Pedro 

Kemp, primeiro e segundo secretários, verificada a presença dos Deputados e constatada a existência de número legal, foi aberta a 

Sessão Ordinária. PEQUENO EXPEDIENTE – Lida e aprovada a Ata de número Cento e Trinta e Oito da Centésima Décima Sessão 

Ordinária. Pelo Senhor primeiro-secretário foram lidos os seguintes expedientes: Ofício no 57/25 do Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso do Sul; Ofício no 49228/25 da Secretaria de Governo e Gestão Estratégica de Mato Grosso do Sul; Cartas nos 1274 e 1281/25 

da Energisa Mato Grosso do Sul. SEGUNDA PARTE DO PEQUENO EXPEDIENTE – Usaram da palavra os Deputados Pedro Kemp, 

Zeca do PT, Lidio Lopes, Gleice Jane, Antonio Vaz, Junior Mochi, Roberto Hashioka e Renato Câmara. Sobre a mesa proposições 

apresentadas pelos Deputados Professor Rinaldo e Zé Teixeira. GRANDE EXPEDIENTE – Usaram da palavra os Deputados 

Professor Rinaldo, Junior Mochi e João Henrique. ORDEM DO DIA – Foi aprovado em redação final e votação nominal o Projeto 

de Lei nº 251/24 de autoria do Deputado Junior Mochi. Foram aprovadas em discussão única e votação nominal as seguintes 

proposições: Projeto de Decreto Legislativo nº 18/25 de autoria da Mesa Diretora; Projeto de Lei nº 267/25 de autoria do 

Deputado Zé Teixeira. Foram aprovadas em primeira discussão e votação nominal as seguintes proposições: Projetos de Lei 

nos 253, 292 e 293/25 de autoria do Poder Executivo. Foram aprovadas em discussão única e votação simbólica as seguintes 

proposições: Requerimento de Moção de Congratulação de autoria da Deputada Gleice Jane endereçada  aluna Larissa Dias 

Ricardo, estudante da Escola Estadual Professora Floriana Lopes, no município de Dourados/MS, em razão de sua destacada 

trajetória e das expressivas conquistas alcançadas na modalidade Xadrez, culminando com o título de Campeã Absoluto Feminino da 

I Etapa do II IRT de Xadrez/2025; Requerimento de Moção de Congratulação de autoria do Deputado Professor Rinaldo 

endereçada à Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul, representada pelo diretor-presidente, Sr. 

Mauro Azambuja Rondon Flores, pelos 25 anos de existência desta importante instituição, que tanto contribui para o 

desenvolvimento do Estado de Mato Grosso do Sul; Requerimento de Moção de Congratulação de autoria do Deputado Pedro 

Kemp endereçada ao produtor cultural Jorge de Barros pela realização da "Festa da Cultura Raiz", que ocorreu nos dias 19 a 23 de 

novembro no Distrito de Piraputanga; Requerimentos de Informações de autoria dos Deputados Gleice Jane e Pedro Kemp. 

Indicações de autoria dos Deputados Gleice Jane, Marcio Fernandes, Mara Caseiro, Caravina, Pedro Kemp e Lidio Lopes. 

EXPLICAÇÃO PESSOAL – Usou da palavra o Deputado João Henrique. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a 

presente Sessão. E, para constar, mandou lavrar a presente Ata da Sessão Ordinária que, depois de lida e aprovada, será 

devidamente assinada. Plenário Deputado Júlio Maia, vinte e sete de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.  
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